
 

 

Superior Tribunal de Justiça

HABEAS CORPUS Nº 515.732 - SP (2019/0170418-6)
  

RELATOR : MINISTRO SEBASTIÃO REIS JÚNIOR
IMPETRANTE : EMANUEL BARBOSA DE LIMA 
ADVOGADO : EMANUEL BARBOSA DE LIMA  - SP317803 
IMPETRADO : TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
PACIENTE  : KLEBER TOPP ROSSI 
 

  

EMENTA

HABEAS CORPUS. COAÇÃO NO CURSO DO PROCESSO POR 
DUAS VEZES. SENTENÇA. NULIDADE, DOSIMETRIA E REGIME 
INICIAL. ANTERIOR IMPETRAÇÃO DO HC N. 515.686/SP EM 
BENEFÍCIO DO MESMO PACIENTE, CONTRA O MESMO ATO 
COATOR E COM A MESMA CAUSA DE PEDIR. REITERAÇÃO DE 
PEDIDOS.
Inicial indeferida liminarmente.

 

  

DECISÃO

O presente writ, com pedido liminar, impetrado em benefício de Kleber 

Topp Rossi, em que se aponta como autoridade coatora o Tribunal de Justiça de São 

Paulo, deve ser indeferido liminarmente.

Insurge-se o impetrante, em síntese, contra suposto constrangimento ilegal 

consistente em nulidade da sentença condenatória, ao argumento de julgamento extra 

petita, excesso na dosimetria da pena e regime inicial mais gravoso do que a pena 

imposta, pela suposta prática do delito de coação no curso do processo.

Ocorre que, em consulta ao Sistema Integrado de Atividade Judiciária deste 

Superior Tribunal, verifiquei a existência do HC n. 515.686/SP, impetrado em benefício 

do mesmo paciente, contra o mesmo ato coator e com a mesma causa de pedir, 

mostrando-se o presente writ como reiteração de pedidos.

Em face do exposto, com fulcro no art. 210 do RISTJ, indefiro 

liminarmente o presente writ.

Publique-se.
 

  

Brasília, 12 de junho de 2019.

Ministro Sebastião Reis Júnior 
Relator
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